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DE ACORDO COM O N" DE DEPENDENTES, RELATIVO AO ANO DE 2OI8

ALeiT-N2016 de 30 de Março (LOE para 2016), alterou as regras de redução do valor do IMI a pagar pelos sujeitos

passivos, que tem a seu encargo dependentes, aditando o AÍtigo I12"-A ao Código do Imposto Municipal sobre Imóveis

(CIMÍ) e, por inerência, revogando o n" l3 do actual Artigo I 12".

Prevê o no I do novo Artigo ll2"-4, a possibilidade dos municipios. mediante deliberaçâo da assembleia municipal.

poderem Íixar uma redução da taxa do [MI, a aplicar ao prédio ou pane de prédio urbano destinado a habitaçào própria e

permanente do sujeito passivo ou do seu agregado familiar, e que seja ef€ctivamente âfecto a tal Íim, atendendo ao número

de dependentes qu€, nos terrnos do Código do IRS, compõem o respectivo agregado familiar, de acordo com a seguinte

tabela:

Numero de dependentes a cargo Dedução fixa (em €)

I 20
-, 40
J '70

A redução do IMI, a deliberar pela Assembleia Municipal, nos termos da alinea d) do n' I do Artigo 25" da Lei 7512013 de

t2 de Setembro, deve ser comunicada à Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), nos termos e pr zo previstos no n.o 14 do

artigo ll2.'do Codigo do IMl, concretaÍnente. por transmissão elecfônica de dados até 3l Dezembro, para que a
dedução tenhâ efeito na taxâ de IMI, a ser cobrada no ano seguinte.

PaÍa os municípios disporem de informação necessária para a deliberaçào desta reduçào de taxa, nomeadamente, para o
apurâmento da despesa Íiscal. deve a AT comunicar os dados relativos ao no de dependentes, no de agregados, o valor
patrimonial tributário (VPT) e a respectiva colecta. circunscrito a cada um dos municípios.

A AT ainda não disponibilizou os referidos dados, relativo ao ano de 2017. Paru efeitos de cálculo da despesa Íiscal,

assumiu-se os valores fomecidos pela AT em 2017, referente ao ano de 2016. Para o concelho de Pombal. foram estes os

dados disponibilizados pela AT:

NÚMERO DE DEPENDENTES: I

NúMERo DE AGREGADoS (l):2.194
VALOR PATRIMONIAL TzuBUTÁRIO (2): I64.08I.435,00

COLETA IMI 2016 (3): 365.316,98

uÚueno or DTpENDENTES: 2

NUMERO DE AGREGADOS ( l ): 1 .972

VALOR PATRTMONTAL TRTBUTÁruO (2): 169.31 1.2ó3,40

COLETA IMI 2016 ( 3\: 3'17 .485,8'l

NÚMERo DE DEPENDENTES: 3 OU MAIS
NÚ'I4ERO DE AGREGADOS (I): 254

VALOR PATRIMONIAL TRIBUTAzuO (2): 23.587.894.30
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COLETA IMI 2O16 (3\: 50.236,5'7

Na senda do que yem sendo assumido pelo Municipio, tro conributo para o desagraYamento dos custos com a habitação

propria das familias, ao propor novamente para 20t8. a aprovação da taxa de IMI para o mínimo permitido pelo CIMI.

preiende de igual forma, àar continuidade ao apoio às famílias, pela razão do numero de dependentes, pÍopondo a redução

n, t 
"u 

da Iú1, de acordo com a tabela estabelecida no CIMI, sem descurar a sustentabilidade das hnanças municipais. em

liúa com os princípios da boa gestâo publica que sempre caracterizou o Municipio de Pombal.

pard fundamentaÍ essa decisão, com base na taxa de IMI de 0,3olo actualmente em vigor no Município, a despesa fiscal

estimada é de Eur. t40.540, obtida no quadro seguinte:

N'Agregados Dependêntes

Dedução
Fixa (em

Eur.)
Despesa Fiscal

2.194
1.972
254

,1

2

3ou+

20,00
40,00
70,00

43.880.00
78.880.00
't7.780,00

1/10.540,00

Nestes termos, proponho:

1.. Delibere a câmara solicitar à Assembleia Municipal, em conformidade com o n" I do AÍigo ll2"-A do clMI, a

aprovação da redução da taxa do Imposto Municipal sobre lmóveis, em razão do n' de dependentes dos agregados

fámiliares, com habitação própria e permanente, para o ano de 2018, nos seguintes termos:

a) Para os agregados familiares com I dependente; dedução fixa de Eur. 20,00 na taxa de IMII

b)Paraosagregadosfamiliarescom2dependentes;deduçãofixadeEur.40,00nataxadelMl;
para os alregados familiares com 3 ou mais dependentesi deduçào fixa de Eur. 70,00 na taxa de IMI:

2.. Delibere a Câmara solicitar à Assembleia Municipal, a aprovaçâo da respectiva parte de acta por minuta, para efeitos

de imediata execução.

Municipio de Pombal, 07 de Setembro de 2018
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